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Oficio Circular - RT 5/2025 - DIPES/RT/IFMS

Campo Grande, 7 de maio de 2025

Às servidoras e aos servidores do IFMS

Assunto: Início do processo de concessão da Aceleração da progressão funcional por capacitação Técnico-

Administrativos em Educação - Regra de Transição. MP nº 1.286/2024.

1. Informamos que iniciaremos, a partir da folha de pagamento de junho de 2025, a implantação da aceleração da 

progressão por capacitação para os Técnico-Administrativos em Educação, conforme previsto no §4º do art. 10-B da Lei 

nº 11.091/2005, incluído pela Medida Provisória nº 1.286/2024.

Art. 10-B. A partir de 1º de janeiro de 2025, o desenvolvimento do servidor na carreira ocorrerá pela mudança de padrão 

de vencimento mediante progressão por mérito ou aceleração da progressão por capacitação.

... 

§ 3º Aceleração da progressão por capacitação é a mudança de padrão de vencimento, decorrente da obtenção pelo 

servidor de certificação em programa de capacitação, compatível com o cargo ocupado, respeitado o interstício de 

cinco anos de efetivo exercício e cumprida a carga horária mínima em ações de desenvolvimento, nos termos do 

disposto no Anexo III-A. 

§ 4º Para fins de cumprimento do interstício estabelecido no § 3º, deverá ser computado cinco anos de efetivo 

exercício do servidor para cada mudança de padrão de vencimento decorrente de desenvolvimento na carreira 

pelo antigo instituto de progressão por capacitação. 

§ 5º Para fins de aceleração da progressão por capacitação, cada evento de capacitação deverá ser computado uma 

única vez. 

2. O § 4º do art. 10-B da Lei nº 11.091/2005, incluído pela MPV nº 1.286/2024, é objetivo ao estabelecer que, para fins de 

cumprimento do interstício de cinco anos exigido para a concessão da aceleração por progressão por capacitação (nos termos 

do § 3º do mesmo artigo), devem ser computados cinco anos de efetivo exercício para cada progressão por capacitação 

obtida anteriormente, no modelo vigente até 31 de dezembro de 2024. Na prática, isso significa que, se o servidor tiver 

registrado duas progressões por capacitação até essa data, será considerado como tendo cumprido dez anos de efetivo 

exercício, o que viabiliza a concessão de duas acelerações conforme o novo modelo previsto na legislação.

3. Assim, considerando a ausência, até o presente momento, de orientações normativas específicas emitidas pelos órgãos 

setorial central do SIPEC, e diante da existência de minuta de resolução elaborada pela Comissão Nacional de Supervisão da 

Carreira (CNSC/PCCTAE), bem como o acordo com o Termo de Acordo nº 11/2024, celebrado entre o Ministério da Gestão e 

da Inovação e as entidades representativas dos(as) servidores(as), que determina que as regras de transição para a 

concessão da aceleração da progressão serão regulamentadas pela CNS/MEC, informamos que por meio da Decisão RTRIADecisão RTRIA

236/2025 - RT/IFMS236/2025 - RT/IFMS , a aceleração da progressão por capacitação, no âmbito do IFMS, será processada de ofício, sem 

necessidade de requerimento por parte dos servidores, e que o número de padrões a serem atribuídos observará o nível de 

capacitação em que o servidor se encontrava até 31 de dezembro de 2024, conforme tabela a seguir, extraída do Anexo III da 

minuta da CNSC: 

Regra de transição da aceleração da progressão por capacitação
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